
   
 

   
 

 

 

AVISOS 

 

ADI 4.700 STF (Aviso TJ nº 04/2022) 

 

O Plenário, por unanimidade, em sessão virtual realizada entre os dias 3 e 13 de 

dezembro de 2021, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “A qualquer Deputado” constante do 

caput do artigo 101 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do voto 

do Relator. Pelo texto do referido artigo, qualquer deputado ou Comissão da ALERJ 

poderia formular requerimento de informação sobre atos do Poder Executivo e de suas 

entidades de administração direta, até o limite de doze por ano e por requerente, 

constituindo crime de responsabilidade o não atendimento no prazo de trinta dias ou a prestação de informações 

falsas. 

 

ADI 5676 STF (Aviso TJ nº 03/2022) 

 

O Plenário, por unanimidade, em sessão virtual realizada entre os dias 10 e 17 de dezembro de 2021, julgou 

procedente o pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na ação direta, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "com área total aproximada de 7.173,27 hectares", contida no artigo 1º do 

Decreto 44.175/2013 do Governador do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do voto do Relator. O referido 

decreto do Estado do Rio de Janeiro pretendia reduzir o território da Área de Proteção Ambiental (APA) de 

Tamoios, em Angra dos Reis subtraindo 68% da área original prevista quando a APA foi criada pelo Decreto 
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estadual 9.452/1986. O trecho declarado inconstitucional diminuiria a área de. 22.530 hectares para cerca de 

7.173 hectares. 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Sob o rito dos repetitivos, Primeira Seção discutirá pagamento de taxa por operadoras de 

saúde à ANS 

 

A Primeira Seção decidiu afetar para julgamento sob o rito dos repetitivos os Recursos Especiais 1.872.241 e 

1.908.719, ambos de relatoria do ministro Herman Benjamin. A questão controvertida foi cadastrada como Tema 

1.123 na base de dados do STJ e está ementada da seguinte forma: "(In)exigibilidade da cobrança da Taxa de 

Saúde Suplementar – TSS, instituída nos termos do artigo 20, I, da Lei 9.961/2000". 

 

O colegiado determinou, também, a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do artigo 1.037, II, do Código de Processo 

Civil (CPC). 

 

Característica multitudinária da controvérsia 

 

Ao propor a afetação dos processos, o relator destacou que, em informações apresentadas por despacho do 

ministro presidente da Comissão Gestora de Precedentes, Paulo de Tarso Sanseverino, é possível confirmar a 

característica multitudinária do tema, visto que se apurou a existência de aproximadamente 70 acórdãos e 

centenas de decisões monocráticas proferidas por ministros da Primeira e da Segunda Turmas, contendo 

controvérsia idêntica à tratada nos dois processos. 

 

Além disso, lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no sentido de que a matéria não é 

de natureza constitucional. 

 

"Fica assim demonstrada a multiplicidade de processos com idêntica questão de direito, a justificar a afetação da 

temática sob o rito dos recursos repetitivos", declarou o ministro. 

 

Operadoras contestam base de cálculo da TSS 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1123&cod_tema_final=1123
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1037
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1037


   
 

   
 

A TSS é uma das formas de arrecadação da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), segundo a qual 

todas as operadoras de planos de saúde devem fazer o seu recolhimento trimestral, calculado de acordo com o 

número de beneficiários. 

 

Em um dos recursos afetados, a União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (Unidas) sustenta que 

a TSS é inexigível, porque a especificação de sua base de cálculo só veio a ocorrer por ato infralegal – o que 

extrapolaria o poder regulador, por se tratar de imposição ao contribuinte de ônus mais gravoso do que a lei 

instituidora do tributo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo discutirá termo inicial para efeitos financeiros de benefícios previdenciários 

concedidos judicialmente 

 

A Primeira Seção afetou três recursos especiais para serem julgados sob o rito dos recursos repetitivos para 

"definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados 

judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS: se a contar da data do 

requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária". 

 

O assunto foi cadastrado no sistema de repetitivos como o Tema 1.124. O relator dos processos é o ministro 

Herman Benjamin. 

 

Na decisão de afetação, ele determinou a suspensão do trâmite de todos os processos em grau recursal, tanto 

no âmbito dos tribunais quanto nas turmas recursais dos juizados especiais federais. 

 

Herman Benjamin destacou que a suspensão dos processos é necessária, a fim de evitar decisões conflitantes 

sobre a matéria e a consequente possibilidade do cometimento de quebra de isonomia em matéria bastante 

sensível, que pode resultar em pagamentos indevidos pelo Erário ou no recebimento de valores reduzidos pelos 

segurados do INSS. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo vai definir aplicação de dispositivo do CDC no encerramento de conta-corrente 

por iniciativa do banco 

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a Segunda Seção vai discutir a "aplicabilidade (ou não) do artigo 

39, inciso IX, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) à resilição unilateral de contrato de conta-corrente 

bancária por iniciativa da instituição financeira". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29122021-Sob-o-rito-dos-repetitivos--Primeira-Secao-discutira-pagamento-de-taxa-por-operadoras-de-saude-a-ANS.aspx
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27122021-Repetitivo-discutira-termo-inicial-para-efeitos-financeiros-de-beneficios-previdenciarios-concedidos-judicialmente.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art39ix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art39ix


   
 

   
 

Sob relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o REsp 1.941.347 foi selecionado como representativo da 

controvérsia – cadastrada como Tema 1.119. O colegiado decidiu suspender a tramitação de recursos especiais 

e agravos em recurso especial cujo objeto seja semelhante ao tema afetado. 

 

Em relação aos processos em andamento na primeira e na segunda instâncias, a seção considerou que não há 

motivo para a suspensão, uma vez que o STJ tem jurisprudência pacífica sobre a questão. O colegiado também 

entendeu que a paralisação dos julgamentos teria pouca efetividade para os trabalhos do tribunal, pois a 

multiplicidade de processos sobre o tema não se mostrou significativa. 

 

De acordo com o ministro Sanseverino, prevalece no STJ orientação no sentido da validade da resilição unilateral 

do contrato de conta-corrente bancária, nos termos da Resolução 2.025/1993 do Conselho Monetário 

Nacional, não se aplicando, nessa hipótese, a regra do artigo 39, inciso IX, do CDC e outras congêneres, que 

vedam a recusa de fornecimento de produto ou serviço a quem se disponha a pagar por ele. 

 

Ao determinar a afetação do recurso repetitivo, o magistrado facultou a apresentação de manifestação escrita 

pelos eventuais amici curiae, no prazo de 30 dias a partir da divulgação da notícia no portal do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Ministro Lewandowski suspende despacho do MEC contra comprovante de vacina em 

instituições federais de ensino 

 

Fonte: Portal do Conhecimento – TJRJ 

 

Vacinação de crianças: ministro Lewandowski arquiva pedidos de partidos após anúncio do 

Ministério da Saúde 

 

O ministro Ricardo Lewandowski determinou o arquivamento dos pedidos de tutela de urgência em que o Partido 

dos Trabalhadores (PT) e o Cidadania buscavam a interferência do Supremo para que o governo federal iniciasse 

a vacinação de crianças de cinco a 11 anos contra a covid-19. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1119&cod_tema_final=1119
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1993/pdf/res_2025_v5_L.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1993/pdf/res_2025_v5_L.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23122021-Repetitivo-vai-definir-aplicacao-de-dispositivo-do-CDC-no-encerramento-de-conta-corrente-por-iniciativa-do-banco.aspx
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/60403931
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/60403931
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=479559&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=479559&ori=1


   
 

   
 

Após a apresentação, ontem (5), do cronograma de vacinação dessa faixa etária pelo Ministério da Saúde, a 

Advocacia-Geral da União (AGU) requereu que o ministro declarasse a perda de objeto ou julgasse os pedidos 

improcedentes, asseverando que foram tomadas “todas as providências cabíveis para uma decisão segura e 

responsável” a respeito da extensão da campanha de imunização. 

 

Em petições apresentados incidentalmente nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 756, o PT pedia que o governo federal apresentasse complementação ao Plano Nacional de 

Operacionalização (PNO) da vacinação contra a covid-19, tendo em vista a aprovação, pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa), da vacina Comirnaty, fabricada pelo laboratório Pfizer, para crianças de cinco a 11 

anos. O Cidadania requereu a imediata inclusão da vacina no plano nacional e a criação, pelo Ministério da 

Saúde, de um protocolo de imunização. 

 

Em sua manifestação nos autos, a AGU negou que tenha havido omissão da União em relação à prática dos atos 

necessários para autorizar a vacinação de crianças. Segundo o advogado-geral da União, Bruno Bianco, a 

realização de consulta e audiência públicas “cumpre a função de agregar conhecimento técnico” e aumentar a 

segurança do processo decisório. 

 

Os pedidos do PT e do Cidadania foram apresentados nos autos da ADPF 756, ajuizada em outubro de 2020, 

em que cinco partidos (PCdoB, PSOL, PT, PSB e Cidadania) pediram providências para garantir a vacinação da 

população brasileira contra a covid-19. 

 

Fonte: STF 

 

STJ nega liminar para suspender exigência do passaporte da vacina na Paraíba 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido de um advogado para suspender a aplicação da Lei 

estadual 12.083/2021 da Paraíba, que estabeleceu a comprovação da vacinação contra a Covid-19 como 

condição para a entrada em órgãos públicos estaduais, além de bares, restaurantes, casas de shows e outros 

estabelecimentos similares no estado. 

 

Segundo o ministro Humberto Martins, precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF) já atestaram a 

possibilidade da utilização de instrumentos indiretos para compelir a população a se vacinar contra a Covid-19. 

 

"Inexiste constrangimento ilegal decorrente da exigência de comprovante de vacinação como condição para se 

ter acesso às dependências de locais de acesso ao público, sejam eles públicos ou privados, tendo em vista 

tratar-se de medida necessária ao resguardo de bens jurídicos irrenunciáveis", explicou o ministro. 

 

Ele alertou que a proteção da saúde pública é reforçada com a notícia da propagação de "nova e perigosa cepa 

do vírus", presente no Brasil e com diversos casos detectados. 

 



   
 

   
 

Restrições ao direito de ir e vir 

 

No pedido de habeas corpus, o advogado afirmou que a lei estadual desrespeita diversos direitos e garantias 

constitucionais, como a liberdade de locomoção. De acordo com o pedido apresentado, essa lei ignoraria a 

existência de pessoas que não podem tomar a vacina, bem como aqueles que já contraíram o vírus e, dessa 

forma, não precisariam ser vacinados por terem "imunidade natural" ao vírus. 

 

O advogado fez um pedido coletivo em favor de todos os paraibanos não vacinados não só para sustar a aplicação 

da lei que passou a exigir o comprovante de vacinação como para obrigar o poder público a fornecer teste 

laboratorial (IgM/IgG) na rede de atenção básica à saúde. 

 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ lembrou que o STF possui diversos julgados recentes no sentido da 

validade da política de vacinação obrigatória, autorizando em diversos casos a exigência de comprovante de 

vacinação, de quarentena ou de teste de contágio como requisito para o ingresso em determinados locais. 

 

Além disso, pontuou o ministro, a lei se justifica no contexto de proteção da saúde das pessoas. "O princípio da 

precaução recomenda, nesse incipiente estágio processual, o indeferimento da medida liminar pleiteada pelo 

paciente, a fim de resguardar a saúde e a vida da população em geral", concluiu. 

 

O mérito do pedido será analisado em momento posterior pelo relator do habeas corpus, distribuído ao ministro 

Gurgel de Faria, da Primeira Turma do tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Lei Estadual nº 9522, de 22 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre a prorrogação dos prazos instituídos 

pela Lei nº 9.160, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a suspensão de procedimentos administrativos, 

em decorrência da pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, relacionada ao Coronavírus (Covid-

19). 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.208, de 22 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre o acesso de pessoa com deficiência 

visual acompanhada de cão-guia no Município, na forma que menciona. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F22122021-STJ-nega-liminar-para-suspender-exigencia-do-passaporte-da-vacina-na-Paraiba.aspx&data=04%7C01%7C%7C8ec312f6295743d243ca08d9c60c038e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637758577176911610%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=SmwZRBNOVIkOET%2FwjUsAe%2BF4ICGNsWVdSrc36bri7nY%3D&reserved=0
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWTk1WRjZUWHBPYWtWMFRXcG9SRTFETURCT1ZFa3pURlZHUkU1VVVYUk9hMWwzVG5wSk0xRlVWWGhOVlZKSFRWUlpNRTFFU1ROT2VsVjRUbWM5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5192/#e:5192


   
 

   
 

 

Lei Municipal nº 7.209, de 22 de dezembro de 2021 - Cria o Programa Municipal de Alfabetização Digital 

da Terceira Idade e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.212, de 22 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre a ampla publicidade dos direitos da 

pessoa portadora de neoplasia maligna (câncer). 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9536, de 29 dezembro de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 

concessionárias de serviços públicos de transportes ferroviario, metroviário e aquaviário, viabilizarem meios para 

que pessoas com deficiência auditiva consigam identificar os horários das composições. 

 

Lei Estadual nº 9521, de 22 de dezembro de 2021 - Altera a Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021, 

que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei do orçamento anual de 2022, e dá outras providências”. 

 

Lei Estadual nº 9518, de 22 de dezembro de 2021 - Dá nova redação à lei nº 3.528, de 09 de janeiro de 

2001, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Medida Provisória nº 1.091 de 30.12.2021 - Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 

1º de janeiro de 2022. 

Leia a norma no site 

 

Medida Provisória nº 1.085 de 27.12.2021 - Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos - 

SERP, de que trata o art. 37 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 

de 1964, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a Lei nº 11.977, de 2009, 

a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

Leia a norma no site 

 

Medida Provisória nº 1.074 de 11.11.2021 - Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, para 

dispor sobre a disponibilização de informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais pelos entes federativos. 

Leia a norma no site 

 

Lei Federal nº 14.287, de 31 de dezembro de 2021 - Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

para prorrogar a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis de 

passageiros e para estender o benefício para as pessoas com deficiência auditiva. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5192/#e:5192
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5192/#e:5192
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzhiM2UyZTMzODY4Yjk5MTEwMzI1ODdiYzAwMGI2N2MzP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWTk1WRjZUWHBPYWtWMFRXcG9SRTFETURCT1ZFa3pURlZHUkU1VVVYUk9hMWwzVG5wSk0xRlVWWGhOVlZKSFRWUlpNRTFFU1ROT2VsVjRUbWM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWTk1WRjZUWHBPYWtWMFRXcG9SRTFETURCT1ZFa3pURlZHUkU1VVVYUk9hMWwzVG5wSk0xRlVWWGhOVlZKSFRWUlpNRTFFU1ROT2VsVjRUbWM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWTk1WRjZUWHBPYWtWMFRXcG9SRTFETURCT1ZFa3pURlZHUkU1VVVYUk9hMWwzVG5wSk0xRlVWWGhOVlZKSFRWUlpNRTFFU1ROT2VsVjRUbWM5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1091.htm&data=04%7C01%7C%7C263b2b6f33a84181f50b08d9d46a55d0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637774375437933874%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=Tx4X7HmKFVvA2Zgyk2rZKgQbWQb0KSsPCrgk9YWRKDQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1085.htm&data=04%7C01%7C%7C263b2b6f33a84181f50b08d9d46a55d0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637774375437973704%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=hnIVA5M1w74dzhuaxEu1y%2BDsaarBLMnYflsjZTRJqj4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1074.htm&data=04%7C01%7C%7C263b2b6f33a84181f50b08d9d46a55d0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637774375438053348%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=kTgFpUrWRYuxjXe2OBAw2ZpY656Xzzb%2BycQMmPLcKSM%3D&reserved=0
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.287-2021?OpenDocument


   
 

   
 

 

Decreto Federal nº 10.913, de 24 de dezembro de 2021 -  Concede indulto natalino e dá outras 

providências. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça concede liberdade provisória para mulher acusada de ofensas racistas na Barra da 

Tijuca 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Luiz Fux autoriza Ministério da Saúde a comprar medicação usada contra aids 

 

O presidente, ministro Luiz Fux, autorizou o Ministério da Saúde a adquirir a imunoglobulina humana 5g injetável, 

usada no tratamento da aids e de anemias hemolíticas autoimunes, pelo prazo de 60 dias. A decisão se deu na 

concessão parcial de medida liminar no Mandado de Segurança (MS) 38365. 

 

Pregão 

 

A ação foi impetrada pela Advocacia-Geral da União (AGU) contra decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) 

que determinara a suspensão imediata de todas as aquisições do medicamento relacionadas ao Pregão 24/2021 

com as empresas SK Plasma e Nanjing Pharmacare. A medida do TCU se deu em representação apresentada 

pela Virchow Biotech. Primeira colocada no pregão para a compra de 575.385 frascos da imunoglobulina humana 

a empresa indiana foi inabilitada, pois, segundo o Ministério da Saúde, seu produto não atenderia às exigências 

previstas no termo de referência, por ausência de certificação da pré-qualificação do medicamento pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS). 

 

Risco de desabastecimento 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.913-2021?OpenDocument
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/61722229
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/61722229


   
 

   
 

Para o ministro Luiz Fux, estão presentes os requisitos para a concessão da cautelar. A urgência se deve ao risco 

de desabastecimento completo do produto no Sistema Único de Saúde (SUS), que poderia afetar a saúde de 

inúmeros cidadãos brasileiros. O Ministério da Saúde apontou grande risco de perda do estoque do medicamento 

da Nanjing Pharmacare, que pode acabar sendo liberado e direcionado para consumo na China. 

 

Gastos excessivos 

 

Em relação à probabilidade do direito alegado, o presidente do STF explicou que, apesar de a empresa indiana 

ter apresentado o menor preço, há indícios de que o Ministério da Saúde realizou interpretação técnica e 

plausível, corroborada pela Secretaria de Controle Externo da Saúde do TCU. Por outro lado, o Plenário do TCU 

constatou indícios de gastos expressivos para os cofres públicos federais, com diferença de aproximadamente 

R$ 160 milhões, decorrentes da desqualificação da empresa indiana, de dificuldades logísticas na entrega dos 

quantitativos de contratos anteriores e da possibilidade de contratação emergencial para fornecimento dos 

medicamentos. 

 

Necessidades imediatas 

 

Por essa razão, em análise preliminar, Fux ressaltou que a medida mais acertada é a suspensão parcial e 

temporária dos efeitos produzidos pela decisão do TCU, apenas para suprir as necessidades imediatas de 

abastecimento do SUS, sem prejuízo de que o tribunal de contas apure eventuais irregularidades e correções 

necessárias na licitação. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF recebe mais uma ação contra autorização de garimpo em área da Amazônia 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu mais uma ação contra atos do poder público que autorizam atividades 

de garimpo em área da Amazônia, conhecida como “Cabeça do Cachorro”, que concentra diversas terras 

indígenas e unidades de conservação no Município de São Gabriel da Cachoeira (AM).  

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D479369%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cbf4da2211d294fe1cb9808d9d46b655f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637774379982518805%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=gY20M%2BrvKMp0cAuihBjpJBDW%2Bp8vuAffjY3NHySTHEU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D478869%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Ce24f6c9a0d464960dd8408d9c60bd541%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637758576413344924%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=rb0F23JdoSqH641u0QM3iik0cLbQIuwc6wFORUgFqqs%3D&reserved=0


   
 

   
 

STJ nega liminar para que município do RJ possa receber verba federal sem regularizar 

situação cadastral 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, negou pedido de liminar do Município de Belford Roxo (RJ) para afastar 

a obrigação de regularizar sua situação no Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais (Cauc) – 

condição imposta pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) para celebrar convênio 

destinado à compra de equipamentos para aumentar a produção e o escoamento de hortifrútis da região. 

 

O Cauc (sigla para Cadastro Único de Convênio, antigo nome do serviço) reúne informações sobre o 

cumprimento, por parte dos entes federativos e das ONGs, dos requisitos fiscais exigidos para a transferência de 

recursos do governo federal. 

 

A maior parte dos recursos previstos na proposta do convênio vinha de emenda parlamentar já empenhada. Para 

liberar a verba, entretanto, o Mapa exigiu que o município regularizasse sua situação no Cauc, sob pena de 

cancelamento da proposta. 

 

De acordo com o ministro Humberto Martins, o município não comprovou o risco de dano irreparável.No pedido 

de liminar, a prefeitura alegou que cumpriu as exigências do órgão para a formalização do convênio e que o 

ministério não poderia exigir novo requisito, pois tal imposição violaria parecer vinculante da Advocacia-Geral da 

União (AGU). 

 

O município argumentou que, no Parecer AM-05, a AGU deixou claro que a concessão da emenda independerá 

de adimplência, sendo, portanto, dispensável a conferência de regularidade junto ao Cauc. 

 

Não há risco de perecimento do pedido 

 

Ao indeferir a medida urgente, o presidente do STJ lembrou que a concessão de liminar em mandado de 

segurança exige a presença de dois requisitos: a relevância jurídica dos argumentos apresentados no pedido 

(fumus boni iuris) e a possibilidade de perecimento do direito pleiteado (periculum in mora). 

 

Para o ministro, o segundo requisito não está evidenciado no caso, pois o município não comprovou que, sem a 

liminar, haveria o risco de dano irreparável. Humberto Martins também concluiu pela ilegitimidade passiva da 

ministra da Agricultura para figurar como autoridade coatora do mandado de segurança, uma vez que não é de 

sua competência corrigir eventuais irregularidades relativas ao município no Cauc. 

 

Além disso, o ministro ressaltou que o pedido de liminar é satisfativo, pois se confunde com o mérito do mandado 

de segurança, o qual será analisado pelo colegiado da Primeira Seção. "Diante da ausência de um dos requisitos 

autorizadores da tutela de urgência, indefiro o pedido de liminar, sem prejuízo de ulterior deliberação pelo relator 

do feito", declarou o presidente. 

https://sti.tesouro.gov.br/cauc/index.jsf


   
 

   
 

 

Na Primeira Seção, o relator será o ministro Mauro Campbell Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ nega suspensão de processo contra PMs por morte de estudante no Rio 

 

Os dois policiais militares denunciados pela morte da estudante Maria Eduarda Alves da Conceição tiveram 

negado seu pedido para suspender o andamento do processo até que seja avaliada a alegação de ilicitude do 

laudo de exame de confronto balístico. O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto 

Martins, negou a liminar em recurso apresentado pela defesa dos PMs. 

 

A estudante de 13 anos foi atingida em março de 2017 por quatro disparos, quando os dois PMs trocavam tiros 

com traficantes perto da Escola Municipal Jornalista Escritor Daniel Piza, em Acari, Zona Norte do Rio de Janeiro. 

No momento do confronto, a escola se encontrava em pleno funcionamento e a menina fazia aula de educação 

física na quadra. 

 

Por não reconhecer ilegalidade flagrante na decisão contestada, capaz de justificar a medida urgente durante o 

plantão, o ministro Humberto Martins indeferiu a liminar.A defesa dos policiais impetrou habeas corpus no Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) contra a decisão do juízo de primeiro grau que indeferiu o pedido de 

declaração de ilicitude do laudo de exame de confronto balístico anexado aos autos. 

 

Defesa alega quebra na cadeia de custódia da prova 

 

O TJRJ entendeu que o habeas corpus não era a via adequada para a discussão da controvérsia apresentada – 

quebra na cadeia de custódia. No STJ, a defesa dos policiais reiterou seus questionamentos contra a decisão de 

primeiro grau, afirmando que o exame de confronto balístico – utilizado como principal fundamento da denúncia 

– seria "absolutamente imprestável". 

 

Segundo a defesa, a conclusão do laudo pericial se deu com base em prova (fragmento de revestimento de latão) 

distinta daquela encontrada no corpo da vítima – logo, em flagrante quebra da cadeia de custódia, o que ensejaria 

nulidade absoluta. 

 

O presidente, ao analisar o pedido de liminar para sobrestar a ação penal até o julgamento do mérito do recurso 

em habeas corpus, não verificou flagrante ilegalidade que justificasse o deferimento da medida de urgência no 

plantão judiciário. 

 

Além disso, como o pedido se confunde com o mérito do recurso, o ministro entendeu que se deve reservar à 

Sexta Turma a análise mais aprofundada da matéria, por ocasião do julgamento definitivo. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06012022-STJ-nega-liminar-para-que-municipio-do-RJ-possa-receber-verba-federal-sem-regularizar-situacao-cadastral.aspx


   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa decisão que exigia funcionamento de creches no Rio durante férias escolares 

 

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) não exige o 

funcionamento ininterrupto das creches, o presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu os efeitos da 

decisão judicial que obrigava o município do Rio de Janeiro a manter o atendimento às crianças matriculadas 

nesses estabelecimentos nos períodos de recessos e férias escolares. 

 

Para o ministro Humberto Martins, a ordem do TJRJ interferia indevidamente na política educacional construída 

pela administração pública. De acordo com o presidente, houve afronta à Lei 9.394/1996, que estabelece um 

cronograma de aulas nas creches. 

 

"A determinação de funcionamento ininterrupto de creche municipal durante o recesso escolar e férias tem 

potencial para violar a ordem pública, na medida em que interfere na política pública educacional 

estrategicamente construída", afirmou Martins. 

 

Prejuízo aos cofres públicos 

 

A ordem para a manutenção dos serviços nas creches comunitárias, municipais e conveniadas foi dada pelo 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que confirmou sentença favorável ao pedido da Defensoria Pública 

estadual para compelir a administração municipal a abrir as creches nos períodos de férias e recessos, sob pena 

de multa diária de R$ 100 mil. 

 

Perante o STJ, o município alegou que o período de férias escolares é fundamental para o planejamento 

educacional do ano letivo. Alertou, ainda, para o impacto financeiro gerado pelo funcionamento ininterrupto das 

creches, com custos estimados em cerca de R$ 64 milhões – apenas em relação a mão de obra direta e 

alimentação. 

 

Interferência indevida na administração pública 

 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins entendeu que ficou caracterizado o risco de lesão à economia 

pública. 

 

"Estão evidenciadas algumas questões financeiras controvertidas que podem causar impactos negativos ao 

erário, como a não indicação da nova fonte de receita para suprir tais obrigações, como também não se sabe 

quem serão os profissionais que irão trabalhar no período de férias e recesso, uma vez que os profissionais 

regulares possuem direito às férias", observou. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05012022-Presidente-do-STJ-nega-suspensao-de-processo-contra-PMs-por-morte-de-aluna-no-Rio.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


   
 

   
 

 

O presidente ressaltou que não houve a comprovação da necessidade de abertura das creches nos períodos de 

recesso e férias. Além disso, segundo Martins, a atuação administrativa possui presunção de legitimidade, não 

devendo ocorrer interferência indevida em sua análise técnico-administrativa. 

 

 decisão do ministro tem validade até o trânsito em julgado da ação principal movida pela Defensoria Pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prazo para agravo contra recebimento da ação de improbidade é contado a partir da 

intimação do advogado sobre a decisão 

 

A Segunda Turma entendeu que o prazo para a interposição do agravo de instrumento contra decisão que recebe 

ação por ato de improbidade administrativa corre a partir da intimação do advogado sobre o recebimento, nos 

termos do artigo 17, parágrafos 9º e 10º da Lei 8.429/1992 (modificados pela Lei 14.230/2021). 

 

No caso analisado pelo colegiado, um ex-conselheiro do Conselho Regional de Psicologia de São Paulo 

impugnou julgamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que considerou intempestivo o agravo 

de instrumento interposto por ele contra decisão de recebimento de denúncia em processo por ato de 

improbidade. Segundo o ex-conselheiro, a contagem do prazo para a interposição desse recurso teria início com 

a citação do réu. Ele alegou, ainda, que sua defesa teria ficado prejudicada pela renúncia de seu advogado 

quando do recebimento da inicial.   

 

No acórdão, o TRF3 consignou que a contagem do prazo para a interposição de agravo de instrumento começar 

a fluir a partir da publicação da decisão que recebe a petição inicial. 

 

Segundo os autos, a decisão de recebimento da petição inicial foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico de 30 

de março de 2016. Em seguida, em 1º de abril, foi comunicada a renúncia do advogado, tendo o agravo de 

instrumento sido interposto mais de um ano e meio após o recebimento da inicial, em 30 de outubro de 2017.   

 

Ato de citação apenas consolida relação entre as partes 

 

O ministro Francisco Falcão, relator do agravo em recurso especial, destacou que o artigo 17 da Lei de 

Improbidade Administrativa, de fato, dispõe que o réu será citado para apresentar a contestação, mas que o prazo 

para a interposição de recurso contra a decisão de recebimento da inicial se conta da intimação do advogado. 

 

"O ato de citação serve apenas para constituir a relação processual triangular e dar ao réu a oportunidade para 

conhecer e defender-se da imputação inicial", afirmou o magistrado. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03012021-Suspensa-decisao-que-exigia-funcionamento-de-creches-no-Rio-durante-ferias-escolares.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art17


   
 

   
 

O ministro ressaltou, ainda, que o argumento do réu de que seu defensor teria renunciado ao mandato logo após 

o recebimento da petição inicial não pode ser acolhido, pois o artigo 112 do Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/2015) define que compete ao advogado renunciante seguir patrocinando os interesses do seu constituinte 

pelo prazo de dez dias quando necessário para lhe evitar prejuízo, como no caso dos autos. 

 

Além disso, o relator destacou manifestação do TRF3 no sentido de que a interposição do agravo de instrumento 

um ano e sete meses depois da decisão que recebeu a petição inicial não condiz com os princípios da boa-fé e 

da cooperação, que impõem a todos o dever de cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 

decisão de mérito justa e efetiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Razões artísticas não autorizam acréscimo de letra ‘t’ ao registro de Romero Britto, decide 

Quarta Turma 

 

A Quarta Turma negou recurso especial por meio do qual o artista plástico Romero Britto — cujo registro civil é 

Romero Brito – buscava duplicar a consoante "t" em seu sobrenome, de maneira que o seu registro refletisse a 

sua identificação artística. Para o colegiado, a mera alegação de discrepância entre a assinatura artística e o 

nome registral não justifica excepcionar a regra geral de imutabilidade do registro pessoal. 

 

Na ação de alteração de registro civil, o pintor alegou que é conhecido internacionalmente como Romero Britto, 

e que a modificação de seu sobrenome registral buscava conciliar sua identificação artística como o seu assento 

de nascimento. 

 

O pedido foi julgado improcedente em primeira e segunda instâncias pela Justiça de São Paulo. Por meio de 

recurso especial, o artista acrescentou que a modificação não causaria nenhum prejuízo ao nome característico 

da sua família, tendo em vista que resultaria apenas no acréscimo da consoante "t" ao sobrenome Brito. 

 

Registro de sobrenome é de interesse público 

 

O relator do recurso, ministro Marco Buzzi, destacou que, atualmente, o direito ao nome está diretamente ligado 

à dignidade da pessoa humana, traduzindo-se como a exteriorização do desenvolvimento da personalidade; por 

isso, deve refletir o modo como o indivíduo se apresenta na esfera social. 

 

Por outro lado, o magistrado ressaltou que, ao lado do direito ao nome, está o interesse público na determinação 

da identidade e da procedência familiar – especialmente para aqueles que possam ter relações jurídicas com o 

titular. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art112
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24122021-Prazo-para-agravo-contra-recebimento-da-acao-de-improbidade-e-contado-a-partir-da-intimacao-do.aspx


   
 

   
 

"Portanto, no que tange ao sobrenome, particularmente, sobressai a essencialidade da função de revelar a estirpe 

familiar. Referido elemento do nome, também denominado de patronímico ou apelido de família, tem por escopo 

justamente designar, comum e inexoravelmente, todos os indivíduos pertencentes ao mesmo grupo familiar, 

preservando-o, como entidade, no meio social", explicou o ministro. 

 

Divergência de nomes não trouxe prejuízos ao artista 

 

Segundo o ministro Buzzi, incide sobre o nome o princípio da imutabilidade relativa: segundo o princípio, embora 

a regra seja a manutenção do prenome e do sobrenome, existem situações excepcionais em que o ordenamento 

jurídico permite a modificação do registro. Entre hipóteses previstas pela legislação, apontou, estão o casamento 

e o divórcio; além delas, o ordenamento autoriza a alteração quando há um motivo justo para a retificação.  

 

Apesar de destacar que o STJ tem adotado postura mais flexível em relação à alteração do nome civil, Marco 

Buzzi ressaltou que o sobrenome de família tem a função principal de identificação da estirpe e não é passível 

de mudança pela vontade individual de um dos integrantes do grupo familiar. 

 

No caso dos autos, o relator enfatizou que não foi demonstrada situação extraordinária causada pela divergência 

entre o nome civil e a assinatura artística, como eventual impossibilidade de registro de obras, marca ou entraves 

negociais em relação ao exercício da atividade do pintor. 

 

"A própria trajetória artística exitosa, de ao menos trinta anos, narrada pelo demandante, denota que a divergência 

decorrente de sua opção pela utilização da expressão 'Britto' em detrimento da grafia original de seu sobrenome 

não lhe trouxe restrições ou prejuízos, tampouco implica vulneração à sua dignidade; o sobrenome originário, 

destaque-se, não consubstancia apelido vexatório ou lesivo a sua integridade moral (honra, identificação etc.)", 

concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Autorizada a retomada das obras de construção de complexo escolar no interior da Bahia 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira (22) decisão que impedia o Governo da 

Bahia de continuar as obras de construção de um complexo educacional em Amargosa, interior do estado. 

 

A construção está sendo feita no terreno de um antigo parque de exposições do município, em área declarada 

como de utilidade pública pelo Estado. Uma decisão da Justiça estadual suspendeu a imissão na posse em razão 

de um processo de tombamento do imóvel desapropriado. 

 

Segundo o ministro Humberto Martins, o Judiciário não pode, em situações como a analisada, atuar sob a 

premissa de que os atos administrativos são realizados em desconformidade com a legislação. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23122021-Razoes-artisticas-nao-autorizam-acrescimo-de-letra-%E2%80%98t%E2%80%99-ao-registro-de-Romero-Britto--decide-Quarta-Turma.aspx


   
 

   
 

 

"Não se pode permitir que seja retirada dos atos administrativos do Poder Executivo a presunção da legitimidade, 

sob pena de se desordenar a lógica de funcionamento regular do Estado, com exercício de prerrogativas que lhe 

são próprias e essenciais", afirmou. 

 

No pedido dirigido ao STJ, o governo estadual afirmou que o magistrado que suspendeu a imissão na posse do 

imóvel foi induzido a erro, pois os argumentos pelo tombamento do parque de exposições não são procedentes.  

 

De acordo com a petição, um espaço privado de eventos, construído em 1978, estaria "longe do espectro de bens 

sujeitos a tombamento", não havendo razão para suspender a desapropriação. 

 

O governo estadual afirmou que esse cenário gera riscos à ordem administrativa e à economia pública, 

suspendendo a construção de duas escolas cujas obras de engenharia já foram contratadas. 

 

Continuidade das obras plenamente justificada 

 

Ao analisar o pedido, o presidente afirmou que há urgência na imissão da posse pleiteada para a continuidade 

da execução das obras de construção das escolas. Para o ministro, essas obras não podem ser obstadas por um 

pleito recém-formulado de tombamento ainda sem decisão de mérito. 

 

"Ressalte-se que a solução jurídico-administrativa desenhada foi construída por meio de debate fático-jurídico 

em âmbito administrativo, não se podendo descurar da expertise da administração pública na área educacional 

e de sua análise técnica temática para a prestação eficiente do serviço público para a comunidade", fundamentou 

o ministro ao explicar a caracterização de grave lesão à ordem pública. 

 

Humberto Martins disse, ainda, que há risco de perigo da demora inverso, uma vez que a paralisação das obras 

produz efeitos imediatos e prejudiciais com relação à eficiência da prestação do serviço público. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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TJRJ articula iniciativas de proteção de crianças em extrema vulnerabilidade social 
 

Fonte: CNJ 
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